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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Emenda Nº 6 ao Projeto de Lei Nº 95/2025Emenda Nº 6 ao Projeto de Lei Nº 95/2025

EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nº 95, de 2025
"Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Coleta e Destinação Adequada de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal no Município de Mogi Mirim e dá outras providências."
Suprime-se o §1º do artigo 6º do Projeto de Lei nº 95/2025.
Justificativa:

O §1º do artigo 6º apresenta dois vícios significativos:

1. Erro de técnica legislativa – Tendo em vista que se trata de um único parágrafo, a redação correta, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 95/1998, seria "Parágrafo único", e não "§1º".

2. Ingerência administrativa – O dispositivo impõe a utilização da Unidade de Resíduos Recicláveis (URR) como Ponto de Entrega Voluntária (PEV) oficial, o que configura interferência direta na organização dos serviços públicos, matéria de competência privativa do Poder Executivo.

A supressão visa corrigir a técnica legislativa e evitar vício de inconstitucionalidade por invasão de competência, preservando o caráter programático da norma.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 23 de setembro de 2025
Vereador Luiz Fernando Saviano
“luiz escoteiro”
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